
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 988, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM Nº 372/2020 
OFÍCIO Nº 363/2020/SG/PR 

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Cidadania, no 
valor de R$ 101.600.000.000,00, para o fim que especifica, e dá outras 
providências; pendente de parecer da Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

DESPACHO: 
AO PLENÁRIO, PARA LEITURA DO OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO. 
PUBLIQUE-SE. 

S U M Á R I O 

I – Medida inicial 

II – Na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização: 
- Emenda apresentada

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 



MEDIDA PROVISÓRIA N° 988, DE 30 DE JUNHO DE 2020 

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério 

da Cidadania, no valor de R$ 101.600.000.000,00, 
para o fim que especifica, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado 

com o art. 167, § 3o, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1o  Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Cidadania, no valor de 
R$ 101.600.000.000,00 (cento e um bilhões e seiscentos milhões de reais), para atender à programação 
constante no Anexo. 

Art. 2º  Fica autorizada, em atendimento ao disposto no inciso I do § 1º do art. 32 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a contratação de operação de crédito interna no valor de 

101.600.000.000,00 (cento e um bilhões e seiscentos milhões de reais) para o atendimento de despesa a 
ser realizada com o crédito a que se refere o art. 1º. 

Art. 3º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 30 de junho de 2020; 199o da Independência e 132o da República. 

MP-CRÉD EXTRA R$ 101.600.000.000,00 MCID (V2)
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EM nº 00252/2020 ME 

Brasília, 30 de junho de 2020. 

Senhor Presidente da República, 

1. Proponho a edição de Medida Provisória que abre crédito extraordinário, no valor de
R$ 101.600.000.000,00 (cento e um bilhões e seiscentos milhões de reais), em favor do Ministério da
Cidadania.

2. A medida visa à complementação dos recursos necessários ao pagamento do “Auxílio
Emergencial de Proteção Social a Pessoas em Situação de Vulnerabilidade, Devido à Pandemia da

COVID-19”, tendo em vista a edição da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, que institui o referido
auxílio no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, durante três meses, com objetivo de
viabilizar medidas excepcionais a pessoas que atendam aos requisitos contidos nos incisos I a VI do

art. 2º da Lei em comento, afetadas pelos impactos econômicos decorrentes da emergência de saúde
pública de importância internacional causada pelo novo Coronavírus (Covid-19), responsável pelo

surto de 2019, a que se refere a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

3. O cálculo original que embasou a Medida Provisória nº 937, de 2 de abril de 2020, no

valor de R$ 98,2 bilhões, de acordo com aquele Ministério, levava em consideração, como
beneficiários do auxílio, o microempreendedor individual, o contribuinte individual da previdênc ia
social e pessoas integrantes do Cadastro Único do Governo Federal. Todavia, aquele cálculo não

alcançava as que ainda não constavam em nenhum registro administrativo público e, portanto, no
processo de implementação, outros beneficiários desconhecidos poderiam surgir, majorando os
impactos orçamentários.

4. De acordo com informação do Gabinete da Secretaria-Executiva do Ministério da
Cidadania, por meio do PARECER DE MÉRITO Nº 6/2020, de 22 de abril de 2020, o número de

beneficiários, de fato, superou as estimativas iniciais, uma vez que já na primeira parcela do benefíc io
faltariam 14,7 milhões de pessoas a serem atendidas, além dos custos relativos à operacionalização

desse auxílio, a cargo da Caixa Econômica Federal e da Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência – Dataprev, o que ensejou a edição da Medida Provisória nº 956, de 24 de abril de 2020,
que abriu crédito extraordinário no valor de R$ 25,7 bilhões. Ademais, com novo aumento do número

de beneficiários, de acordo com o PARECER DE MÉRITO Nº 8/2020, de 18 de maio de 2020, do
citado órgão, foi editada a Medida Provisória nº 970, de 25 de maio de 2020, que abriu novo crédito

extraordinário no valor de R$ 28,72 bilhões.
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5. Além disso, segundo argumentos apresentados pelo Ministério da Cidadania, embora o
fim da vigência do auxílio emergencial, prevista legalmente, se aproxime, ainda não foi feita a
reabertura plena e completa das atividades econômicas, e os efeitos negativos oriundos do atual

cenário persistem, em especial sobre o emprego e a renda das pessoas mais humildes. Dessa forma,
como a Lei nº 13.982, de 2020, prevê em seu artigo. 6º que, por ato do Poder Executivo, o auxílio

emergencial pode ser prorrogado, está sendo proposta a ampliação do prazo de concessão por mais
dois meses. Com isso, a previsão do impacto orçamentário adicional do auxílio emergencial é de
R$ 101,6 bilhões, objeto da presente Medida.

6. A urgência decorre da necessidade de garantir prontamente a proteção social, por meio
da continuidade do pagamento do auxílio pecuniário emergencial, que assegure a essas pessoas,

afetadas pela crise provocada pelo Coronavírus, renda destinada à subsistência como resposta
tempestiva do Poder Público.

7. A relevância, por sua vez, deve-se ao risco iminente de penúria financeira do público alvo
da presente Medida, principalmente os trabalhadores autônomos, que estão com suas atividades
econômicas paralisadas devido ao isolamento social recomendado pela Organização Mundial da

Saúde, já que a pandemia representa alto risco à saúde pública, dado o elevado potencial de contágio
e o risco de morte.

8. Já a imprevisibilidade decorre da impossibilidade de antever, para o presente exercício
financeiro, a necessidade dos recursos para o enfrentamento da atual situação emergencial. O novo
Coronavírus foi descoberto ao final de 2019, na China, e o primeiro caso registrado, no Brasil, ocorreu

ao fim de fevereiro de 2020. Dessa forma, não havia condições de determinar o aparecimento, a
gravidade do surto e a situação de alastramento da doença pelo mundo, além dos custos necessários

para a implementação das medidas de proteção social visando às pessoas mais humildes afetadas com
os impactos econômicos derivados da Covid-19. Ademais, o referido dispositivo da Lei nº 13.982, de
2020, que autoriza a prorrogação deste programa temporário, demonstra que o legislador ordinário já

pressupunha incertezas quanto à retomada das atividades econômicas, com o contínuo risco à
população mais humilde. Nesse sentido, infere-se forçosamente que o ato de prorrogar o programa,

por si só, se reveste do requisito de imprevisibilidade na Medida ora apresentada.

9. Vale ressaltar que parte da presente Medida, no valor de R$ 2.380.000.000,00 (dois
bilhões, trezentos e oitenta milhões de reais), poderia ser atendida pela redução da ação 8442 -

"Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de Pobreza e Extrema Pobreza (Lei
nº 10.836, de 2004)", o Programa Bolsa Família, tendo em vista a existência de margem para

cancelamento prevista no item 64, página 14, e na Tabela 7, página 15, do Relatório de Avaliação de
Receitas e Despesas Primárias, do 2º Bimestre, encaminhado ao Congresso Nacional por meio da
Mensagem Presidencial nº 291, de 22 de maio de 2020. Todavia, o Supremo Tribunal Federal, no

âmbito da Medida Cautelar na Ação Cível Originária 3.359 – Distrito Federal, de 20 de março de
2020, deferiu liminar para determinar "a suspensão de cortes no Programa, enquanto perdurar o estado

de calamidade pública". Enquanto não houver clareza quanto ao alcance da referida decisão, não há
segurança para a realização do citado cancelamento, sob o risco de que se possa configurar eventual
descumprimento de decisão judicial.
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10. É importante frisar que os recursos serão totalmente utilizados para atender a situação de
emergência resultante da Covid-19, e, portanto, adstritos ao período da calamidade pública de que
trata o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

11. Destaque-se que a proposição está em conformidade com o disposto no art. 62,
combinado com o § 3º do art. 167, da Constituição. Ademais, importa mencionar que o referido

crédito está de acordo com a dispensa permitida pelo art. 4º da Emenda Constitucional nº 106, de 7
de maio de 2020.

12. Por fim, cumpre informar que existe previsão de ingresso de recursos de operação de
crédito interna decorrente da emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional, a ser
autorizada por esta Medida Provisória, no valor de R$ 101.600.000.000,00 (cento e um bilhões e

seiscentos milhões de reais), em atendimento ao disposto no art. 32, § 1º, inciso I, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

13. Ressalta-se que tal autorização, apesar de atender a requisito prévio, estabelecido na LRF,
garante tão somente a indicação da fonte de financiamento necessária à programação objeto de crédito
extraordinário. Por essa razão, não tem o condão de regulamentar ou instituir uma operação de crédito

independente da sua destinação específica, indicada na aplicação dos recursos em favor do Ministér io
da Cidadania.

14. Nessas condições, tendo em vista a imprevisibilidade, relevância e a urgência da matéria,
submeto à sua consideração, em anexo, proposta de Medida Provisória, que visa efetivar a abertura
do referido crédito extraordinário.

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 
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MENSAGEM Nº 372 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória nº 988, de 30 de junho de 2020 que “Abre crédito 
extraordinário, em favor do Ministério da Cidadania, no valor de R$ 101.600.000.000,00, para o 

fim que especifica, e dá outras providências”. 

Brasília, 30 de junho de 2020. 
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Ofício nº 223 (CN) 
Brasília, em 6 de julho de 2020. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Leonardo Augusto de Andrade Barbosa 
Secretário-Geral da Mesa da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha Medida Provisória. 

Senhor Secretário-Geral, 

De ordem, encaminho a Vossa Senhoria, nos termos do § 8º do art. 62 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado 
com o Ato Conjunto das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal n° 1, de 31 
de março de 2020, a Medida Provisória nº 988, de 2020, que “Abre crédito extraordinário, 
em favor do Ministério da Cidadania, no valor de R$ 101.600.000.000,00, para o fim que 
especifica, e dá outras providências”. 

À Medida foi oferecida 1 (uma) emenda, a qual pode ser acessada no portal 
do Congresso Nacional, juntamente com os demais documentos que compõem a matéria, 
no seguinte link: “https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-
/mpv/143157”. 

Esclareço, ainda, que este ofício foi encaminhado por meio digital ao Serviço 
de Protocolo da Secretaria Geral da Mesa dessa Casa. 

Atenciosamente, 

Celso Dias dos Santos 
Diretor da Secretaria de Expediente do Senado Federal 

tksa/mpv20-988 
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CONGRESSO NACIONAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória n°
988, de 2020, que "Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Cidadania, no
valor de R$ 101.600.000.000,00, para o fim que especifica, e dá outras providências."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Senador Angelo Coronel (PSD/BA) 001

TOTAL DE EMENDAS: 1

Página da matéria
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Gabinete do Senador Angelo Coronel 
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EMENDA Nº       - PLEN 
  (à MPV nº 988, de 2020) 

Acrescente-se o Art. 3º e renumerem-se os demais da 
Medida Provisória nº 988, de 2020: 
 

“Art. 3º. Fica revogado o inciso V do Art. 2º da Lei 
nº 13.982, de 2 de abril de 2020.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Em primeiro lugar, gostaria de tecer observações acerca 
da admissibilidade da emenda. Apesar de a Resolução nº 1, de 2006-
CN, em seu Art. 111, preconizar que somente serão admitidas 
emendas que tenham como finalidade modificar o texto da medida 
provisória ou suprimir dotação, total ou parcialmente, ressalto a 
viabilidade técnica da emenda pela modificação no regramento 
orçamentário advinda da EC 106/2020 no caput de seu Art. 3º: 

“Art. 3º Desde que não impliquem despesa 
permanente, as proposições legislativas e os atos do 
Poder Executivo com propósito exclusivo de enfrentar 
a calamidade e suas consequências sociais e 
econômicas, com vigência e efeitos restritos à sua 
duração, ficam dispensados da observância das 
limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao 
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

00001
MPV 988

10



 
Gabinete do Senador Angelo Coronel 
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aumento de despesa e à concessão ou à ampliação de 
incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita.” 

Desta feita, acredito que a limitação imposta pelo 
dispositivo da resolução que rege o processo orçamentário não se 
aplica ao atual estado de calamidade pública em decorrência da 
pandemia do coronavírus. 

Em relação ao mérito, é inegável que a pandemia do 
coronavírus no Brasil gerará efeitos profundos na nossa economia e 
na renda de milhões de brasileiros.  

Segundo estudos da Instituição Fiscal Independente 
(IFI), a previsão é que o desemprego alcance o índice de 14,2% neste 
ano de 2020, número atenuado pelo desalento de trabalhadores que 
reduziu a taxa de participação na força de trabalho.  Adicionalmente, 
a IFI prevê queda de 6,5% na massa salarial média em relação a 
2019. 

Preocupado com a situação corrente, proponho esta 
Emenda que visa, a meu ver, relativizar as consequências sociais e 
econômicas advindas da calamidade da covid-19, na medida em que 
amplia o rol de receptores da ajuda financeira àqueles que obtiveram 
renda tributável acima de R$ 28.559,70 no ano de 2018 e atendem 
aos demais requisitos da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020. 

Tendo em vista o aumento da desocupação e a queda da 
massa salarial, não é justo manter uma régua que utiliza o nível de 
rendimento médio de uma renda de quase dois anos atrás. Desse 
modo, deixamos milhares de brasileiros que perderam os seus 
empregos ou a sua renda em 2018, 2019 e 2020 desamparados. Essas 
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pessoas tiveram renda tributável no ano acima de R$ 28,6 mil reais 
e, por passar a uma situação desfavorável apenas em 2019 ou 2020, 
não tem direito a recebimento do auxílio pelas regras em vigor. 

Portanto, concluo que a exigência do inciso V do Art. 2º 
da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020 exclui pessoas que precisam 
do auxílio financeiro injustamente. Isso é ainda mais evidente diante 
do critério para elegibilidade do auxílio em que o beneficiário deve 
ter renda per capita familiar de ½ salário mínimo, constante no 
inciso IV do mesmo artigo. 

Pelas razões expostas, conto com o apoio dos nobres 
Parlamentares para o acatamento desta Emenda. 

 

Sala das Sessões, 2 de julho de 2020. 

 

Senador ANGELO CORONEL 

(PSD – Bahia)
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